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ANEXO VII 
 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO E A EMPRESA 

....................................................  

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, na cidade de 

Nova Friburgo / RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.606.630/0001-23, neste ato representado(a) pelo(a) 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO, inscrito no CPF sob o nº 

........................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 

nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4758/2023 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 

2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 134/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato consiste na contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de limpeza e higienização de reservatórios para atender a demanda das unidades 
e dispositivo que compõem a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme condições, quantidades e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 
Nº DO 

REGISTRO 
ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QTDE. 

PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

 
 

1        

…        

TOTAL XXX:   R$ XXXXX   
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2 -  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de ...... (mês) meses , com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133/2021. 

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

5.2.1 - As notas fiscais de serviço deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de 

Saúde – CNPJ 11.399.442/0001-79, endereço: Avenida Alberto Braune, 224, 2º andar/sala 

221 – Centro/NF-CEP 28613-000. 

5.3 - Elemento de despesa: 33.90.39-42; 

5.4 - Fonte de recurso: 1600 – SUS; 

5.5 - Programas de Trabalho: 

- Hospital Municipal Raul Sertã: 30001.10.302.0085.2.202; 

- Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro: 30001.10.302.0085.2.203; 

- Subsecretaria de Atenção Básica: 30001.10.301.0083.2.193; 

- Estratégia de Saúde da Família: 30001.10.301.0083.2.194; 

-CAPS:30001.10.302.0083.2.198;  

- Subsecretaria de Vigilância em Saúde: 30001.10.305.0086.2.208; 

- Gerência de Saúde Mental – RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA I: 3001.10.302.0083.2.198. 
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6 - CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO   

6.1  FORMA DE PAGAMENTO 

6.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.2 PRAZO DE PAGAMENTO 

6.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 

6.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

6.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
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á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a contratante; 

6.3.4.1 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.4.2 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

6.3.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.3.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.3.7 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 
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6.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.3.9.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.3.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, quando 

necessário o reequilíbrio econômico financeiro, conforme art. 124, II, d, da Lei 14.133/2021.   

8 - CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9 - CLÁUSULA NONA – EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1 A CONTRATADA deverá proceder com a realização dos serviços no prazo de até 15 (quinze) dias 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho referente a Unidade Requisitante. 

9.2 Os serviços serão prestados pelo período de 12 (doze) meses, e executados em 02 (duas) parcelas 

no decorrer do contrato, a cada 6 (seis) meses. 

9.3 Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 

HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ E ANEXOS: CENTRAL DE AMBULÂNCIA E HEMOCENTRO – Rua General Osório, 

324 – Centro – Nova Friburgo/RJ 

HOSPITAL MATERNIDADE DR. MARIO DUTRA DE CASTRO  – Trav. Antônio Fernandes Moreira, 12 – Centro – Nova 

Friburgo/RJ 
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Posto de Saúde Tuney Kassuga - Rua  Vicente Sobrinho, s/nº - Olaria Nova Friburgo/RJ 

Policlinica Centro - Dr. Sylvio  Henrique  Braune: Rua  Plinio Casado, s/nº - Centro Nova Friburgo/RJ 

Policlinica Norte - Dr. Waldir Costa - Rua José Ernesto Knust , 184 - Cons.Paulino Nova Friburgo/RJ 

UBS Cordoeira - Dr. Ariosto B. de Mello - Rua Darcilia dos Santos, s/nº - Cordoeira - Nova Friburgo/RJ 

UBS São Geraldo- José Copertino Nogueira  - Rua Antonio Augusto dos Reis   Júnior - São Geraldo - Nova Friburgo/RJ 

(02 caixas de 1.000l/01 cisterna de 10.000) 

ESF DE AMPARO - R. Rival Gripp, nº 75 – Amparo- Nova Friburgo/RJ 

ESF DE BOA ESPERANÇA - Boa Esperança- 5º Distrito- Nova Friburgo/RJ 

ESF - CAMPO DO COELHO – Rua Jones Muniz- Campo do Coelho- 3º Distrito 

ESF DE CENTENÁRIO – Rua João Cabral Sobrinho, S/N- Conquista – Nova Friburgo/RJ 

ESF DE LUMIAR - R. Guilherme Eugênio Spitz –S/N- Lumiar- 5º Distrito- Nova Friburgo/RJ 

ESF DE MURY – AV. Hamburgo- S/N- Mury- Nova Friburgo/RJ 

ESF DE NOVA SUIÇA - R. Moises Moraes Filho-S/N- Nova Suiça- Nova Friburgo/RJ 

ESF DE OLARIA I - R. Xingú, nº 02 – Alto de Olaria- Nova Friburgo/RJ 

ESF DE OLARIA II - R. Espirito Santo, nº 9 – Alto de Olaria- Nova Friburgo/RJ 

ESF - OLARIA III - (Amarelinho) - R. Augusto N. Rodrigues, nº 59 – Alto de Olaria- Nova Friburgo/RJ 

ESF DE RIO BONITO - Rio Bonito de Lumiar- 5º Distrito- Nova Friburgo/RJ 

ESF DE RIOGRANDINA -  Pça Nossa Senhora do Rosário, s/nº – Riograndina- 2º Distrito- Nova Friburgo /RJ 
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ESF DE SÃO LOURENÇO - Est. São Lourenço, 5º Distrito – NF/RJ 

ESF DE SÃO PEDRO DA SERRA - R. Rodrigues Alves, nº 75 - S. P. da Serra – 7º Distrito- N. Friburgo/RJ 

ESF DE STUCKY – Rua Acedimiro Bussinger, s/nº- Vale do Stucky- Nova Friburgo/RJ 

ESF DE VARGEM ALTA - Est. João Heringer, s/nº - Vargem Alta – Nova Friburgo/RJ 

ESF DE VARGINHA - R. Francisco Lopes, s/nº  - Varginha-  Nova Friburgo /RJ 

ESF DE TERRA NOVA- Rua Eugênia de Almeida Maia, nº 110- Conselheiro Paulino- Nova Friburgo- RJ 

ESF DE CONQUISTA- Estrada Albino de Sá Martins- Conquista - Nova Friburgo-RJ 

ESF DE CORDOEIRA- Rua Darcília dos Santos, S/N- Cordoeira- Nova Friburgo- RJ 

CAPSI AD – Avenida Comte Bittencourt, nº 142, Centro, Nova Friburgo/RJ 

CAPS III –  Rua Padre Roberto Saboia de Medeiros, 24 B – Centro – Nova Friburgo/RJ 

CAPS I – Avenida Júlio Antônio Thurler, 431 – Olaria – Nova Friburgo/RJ 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  - Rua Augusto Cardoso, 62 – Centro – Nova Friburgo/RJ 

GERÊNCIA DE SAÚDE MENTAL – RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA I – Rua São Roque, nº 240 -  Bela Vista – Nova 

Friburgo/RJ 

9.4  A execução dos serviços deverá ocorrer em horário comercial, qual seja, de segunda a sexta-feira, 

de 9 horas às 16 horas. 

9.5 Os equipamentos, materiais e serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas editadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade – ABNT, 

INMETRO, dentre outros, conforme artigo 39, inciso VIII, da Lei nº 8.078/90. 

9.6 A prestação de serviços será realizada por profissionais devidamente habilitados, que deverão se 

apresentar nos locais de trabalho uniformizados, portando crachás de identificação, asseados, 

devendo atender com educação e presteza às solicitações da fiscalização e dos servidores lotados nos 

locais de execução do serviço, desde que compatíveis com o objeto da licitação. 

9.7 Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às normas e códigos aplicáveis 

ao serviço. 

9.8 As especificações da ABNT serão consideradas como elemento base para a análise dos serviços, 

bem como dos materiais e equipamentos envolvidos. 

9.9 Nos casos omissos deverão ser consideradas as prescrições, indicações, especificações, normas e 

regulamentos de órgãos/entidades internacionais reconhecidos como referência técnica. 
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9.10 A empresa CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes da execução dos 

serviços, tais como: locomoção de pessoal técnico, seguros e acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias, encargos trabalhista, encargos fiscais e demais despesas necessárias à plena prestação 

dos serviços. 

9.11  A empresa CONTRATADA deverá fornecer toda mão de obra, materiais, transportes, ferramentas 

necessárias à perfeita execução dos serviços em quantidade, qualidade e tecnologia compatíveis com 

as necessidades dos serviços. 

9.12 Deverá a prestadora dos serviços empregar quantitativo necessário de funcionários, face a todos 

os serviços a serem executados, uma vez que o serviço poderá ser executado simultaneamente em 

todas unidades e setores da Secretaria Municipal de Saúde. 

9.13 Os empregados da empresa contratada deverão se apresentar com pontualidade, de acordo 

com as datas e horários previamente agendados pelo CONTRATANTE, para fins de execução dos 

serviços contratados. 

9.14  Os empregados da empresa contratada, quando da execução dos serviços, ou ainda nas 

dependências das unidades da Secretaria Municipal de Saúde, deverão estar devidamente 

uniformizados e identificados mediante uso permanente de crachá. 

9.15  A empresa contratada deverá substituir, imediatamente, qualquer empregado cujo desempenho 

e conduta sejam considerados, pelo CONTRATANTE, inconvenientes para o desempenho das 

atividades. 

9.16  Caberá a prestadora dos serviços responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus 

empregados ao patrimônio da CONTRATANTE, ou de terceiros, advindos de imperícia, imprudência ou 

desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços, ainda que de forma 

involuntária, devendo adotar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as providências determinadas pela 

CONTRATANTE, necessárias ao ressarcimento ou à reposição, conforme o caso, sem prejuízo das 

demais sanções.  

9.17  Não cabe a CONTRATANTE qualquer responsabilidade por atos de negligência do pessoal da 

CONTRATADA durante o horário de trabalho. 

9.18 Caberá a contratada substituir os materiais e equipamentos considerados inadequados. 

9.19 A prestadora dos serviços deverá registrar a entrada e identificar todos os equipamentos, 

ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de 

propriedade da CONTRATANTE; 

9.20 Caberá a empresa contratada responsabilizar-se pelo treinamento e formação dos funcionários, 

necessários à perfeita execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE;  

9.21  A contratada deverá proceder à supervisão das atividades de gerenciamento, orientação, 

controle acompanhamento dos serviços, designando para tanto um preposto, o qual deverá tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos e responder junto à fiscalização. 

9.22 As normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes deverão ser zeladas para que sejam 

cumpridas. 
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9.23 Todo o material, ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados na execução dos serviços 

serão fornecidos pela CONTRATADA durante toda a vigência do contrato;  

9.24 A CONTRATADA executará os serviços com estrita observância da metodologia, organização, 

tecnologia e recursos materiais por ela propostos; 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.13  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.14 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
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inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(2) moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 30% pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  

(a) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.15 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.16 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

10.16.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.16.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.16.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.17 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.18 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.19 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


PROCESSO Nº: 4758/2023  
RUBRICA:______FOLHA:______  

 

 
Av. Alberto Braune, nº 224 – 2º Andar / Sala 212 – Centro – Nova Friburgo – RJ 

CNPJ: 28.606.630/0001- 23 - e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2523-1113 
 

Página 11 de 13 

10.20 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.21  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.22 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.13 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.14 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

11.14.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.15 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.15.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.15.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.15.3  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.16  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.16.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.16.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.16.3 Indenizações e multas. 
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12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO  

12.13 Não será admitida a subcontratação do objeto. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.13  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

13.14 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.15 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.13 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.13 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.13 É eleito o Foro da comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei n.º 14.133/21.  

16.14 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2023. 

 

_________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
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